
O Código de Defesa do Consumidor entrou em vigor em setembro de 1991 com o objetivo 
de regular as relações de consumo, em uma época de crise econômica, infl ação e problemas 
relacionados ao direito de concorrência. Desde então, inúmeras foram as discussões juris-
prudenciais e doutrinárias, bem como as alterações legislativas que impactaram direta ou 
indiretamente na interpretação e integração das normas no ordenamento jurídico brasileiro.

Dentre as mudanças, ressaltamos a entrada em vigor do Código Civil em 2003 e do Código 
de Processo Civil, com especial ênfase ao incidente de resolução de demandas repetiti-
vas (IRDR). De fato, sendo a lei consumerista principiológica, o trabalho da jurisprudência 
mostrou-se imprescindível para a compreensão do conteúdo e alcance das normas nele 
contidas. Por essa razão, essa obra traz uma inovação e contempla uma lista com as teses 
fi rmadas em Recursos Repetitivos no Superior Tribunal de Justiça que são aplicáveis às 
relações jurídicas de consumo, bem como a remissão dessas em cada um dos artigos do 
Código de Defesa do Consumidor.

Além das teses fi rmadas em Recursos Repetitivos, a organização conta com um detalhado 
índice sistemático; remissões ao próprio código e as leis extravagantes; texto na íntegra 
do Código de Defesa do Consumidor, índice remissivo indicando o assunto e o artigo da 
norma, legislação complementar e Súmulas selecionadas do STJ.

Assim, a Editora FOCO, acompanhando o projeto gráfi co e a apresentação da Constituição 
Federal, do Código de Processo Civil e do Código de Ética e Disciplina da OAB, apresenta a 
organização do Código de Defesa do Consumidor com a intenção de oferecer ferramenta 
de pesquisa aos profi ssionais e acadêmicos da área jurídica.

Boa leitura!
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Você está recebendo, GRATUITAMENTE, um fragmento da obra da  
Editora Foco, para dar início aos seus estudos.

Este conteúdo não deve ser divulgado, pois tem direitos reservados à 
editora, constituindo-se uma cortesia a título de motivação aos seus 
estudos.

Faz-se necessário evidenciar que tal fragmento não representa a totali-
dade de uma obra ou disciplina.

A obra, na sua totalidade, poderá ser adquirida no site da Editora Foco:

www.editorafoco.com.br

Bons estudos!
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ApresentAção

o código de defesa do consumidor entrou em vigor em setembro de 1991 com o 
objetivo de regular as relações de consumo, em uma época de crise econômica, infla-
ção e problemas relacionados ao direito de concorrência. desde então, inúmeras foram 
as discussões jurisprudenciais e doutrinárias, bem como as alterações legislativas que 
impactaram direta ou indiretamente na interpretação e integração das normas no orde-
namento jurídico brasileiro. 

dentre as mudanças, ressaltamos a entrada em vigor do código civil em 2003 e do 
código de processo civil, com especial ênfase ao incidente de resolução de demandas 
repetitivas (irdr). de fato, sendo a lei consumerista principiológica, o trabalho da ju-
risprudência mostrou-se imprescindível para a compreensão do conteúdo e alcance das 
normas nele contidas. por essa razão, essa obra traz uma inovação e contempla uma lista 
com as teses firmadas em Recursos Repetitivos no Superior Tribunal de Justiça que são 
aplicáveis às relações jurídicas de consumo, bem como a remissão dessas em cada um 
dos artigos do código de defesa do consumidor. 

Além das teses firmadas em Recursos Repetitivos, a organização conta com um 
detalhado índice sistemático; remissões ao próprio código e as leis extravagantes; texto 
na íntegra do código de defesa do consumidor, índice remissivo indicando o assunto e o 
artigo da norma, legislação complementar e Súmulas do Stj. 

Assim, a Editora FOCO, acompanhando o projeto gráfico e a apresentação da Cons-
tituição federal, do código de processo civil e do código de Ética e disciplina da oaB, 
apresenta a organização do código de defesa do consumidor com a intenção de oferecer 
ferramenta de pesquisa aos profissionais e acadêmicos da área jurídica.

Boa leitura!
a organizadora

CDC_2ED.indb   5 23/01/2019   16:53:53



CDC_2ED.indb   6 23/01/2019   16:53:53



Código de defesA  
do Consumidor

CDC_2ED.indb   1 23/01/2019   16:53:53



CDC_2ED.indb   2 23/01/2019   16:53:53



ÍndiCe sistemátiCo do  
Código de defesA do Consumidor

TÍTuLo i – dos direiTos  
do Consumidor

capítulo i – disposições gerais (arts. 1º a 3º) ...5

capítulo ii – da política nacional de  
relações de consumo (arts. 4º e 5º) ...............5

capítulo iii – dos direitos Básicos do  
consumidor (arts. 6º e 7º) ..............................6

capítulo iv – da Qualidade de produtos e  
Serviços, da prevenção e da reparação  
dos danos (arts. 8º a 28) ................................7

Seção i – da proteção à Saúde e Segurança 
(arts. 8º a 11) ...............................................7

Seção ii – da responsabilidade pelo fato  
do produto e do Serviço (arts. 12 a 17) .......8

Seção iii – da responsabilidade por vício  
do produto e do Serviço (arts. 18 a 25) .......9

Seção iv – da decadência e da prescrição 
(arts. 26 e 27) ............................................10

Seção v – da desconsideração da  
personalidade jurídica (art. 28) .................11

capítulo v – das práticas comerciais  
(arts. 29 a 45) ...............................................11

Seção i – das disposições gerais (art. 29) ....11

Seção ii – da oferta (arts. 30 a 35) ............11

Seção iii  – da publicidade (arts. 36 a 38) ...12

Seção iv – das práticas abusivas  
(arts. 39 a 41) ............................................12

Seção v – da cobrança de dívidas  
(arts. 42 e 42-a)  ........................................13

Seção vi – dos Bancos de dados e  
cadastros de consumidores (arts. 43 a 45) ..13

capítulo vi – da proteção contratual  
(arts. 46 a 54) ...............................................14

Seção i – disposições gerais (arts. 46 a 50) ....14

Seção ii – das cláusulas abusivas  
(arts. 51 a 53) ...............................................15

Seção iii – dos contratos de adesão  
(art. 54) .........................................................16

capítulo vii – das Sanções administrativas 
(arts. 55 a 60) ...............................................16

TÍTuLo ii – das infrações  
Penais

arts. 61 a 80 .................................................18

TÍTuLo iii – da defesa  
do Consumidor em JuÍzo

capítulo i – disposições gerais (arst. 81  
a 90) .............................................................19

capítulo ii – das ações coletivas para a  
defesa de interesses individuais  
Homogêneos (arts. 91 a 100) .......................21

capítulo iii – das ações de responsabilidade  
do fornecedor de produtos e Serviços  
(arts. 101 e 102) ...........................................21 

capítulo iv  – da coisa julgada (arts. 103  
e 104) ...........................................................22

TÍTuLo iV – do sisTema naCionaL 
de defesa do Consumidor

arts. 105 e 106 .............................................22

TÍTuLo V – da ConVenção  
CoLeTiVa de Consumo

arts. 107 e 108 .............................................23

TÍTuLo Vi – disPosições finais

arts. 109 a 119 .............................................23

CDC_2ED.indb   3 23/01/2019   16:53:53



CDC_2ED.indb   4 23/01/2019   16:53:53



o PresidenTe da rePÚBLiCa, faço saber que 
o congresso nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei:

TÍTuLo i
dos direitos do Consumidor

CApÍtulo i
disposições gerais

art. 1º o presente código estabelece normas de 
proteção e defesa do consumidor, de ordem pú-
blica e interesse social, nos termos dos arts. 5º, 
inciso XXXii, 170, inciso v, da constituição fe-
deral e art. 48 de suas disposições transitórias.

 è v. Art. 22, XXIX, da CF.
 è v. Art. 24, V e VIII, da CF.
 è v. Art. 30 da CF.
 è v. Art. 2º da Lei 10.671/2003 – Estatuto do Torcedor.
 è v. Súmula 381 do STJ.
 è v. Recurso repetitivo: tese 36.

art. 2º consumidor é toda pessoa física ou ju-
rídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 
como destinatário final.
Parágrafo único. equipara-se a consumidor a 
coletividade de pessoas, ainda que indeterminá-
veis, que haja intervindo nas relações de con-
sumo.

 è v. Arts. 17 e 29 do CDC.
 è v. Arts. 3º e 4º do CC.
 è v. Súmulas 469, 563, 602 e 608 do STJ.
 è v. Recurso repetitivo: tema 381 STF.

art. 3º fornecedor é toda pessoa física ou ju-
rídica, pública ou privada, nacional ou estran-
geira, bem como os entes despersonalizados, 
que desenvolvem atividade de produção, mon-
tagem, criação, construção, transformação, im-
portação, exportação, distribuição ou comercia-
lização de produtos ou prestação de serviços.

 è v. Lei 8.987/1995 – Regime de concessão e permissão de 
serviços públicos.

 è v. Art. 2º da Lei 10.671/2003 – Estatuto do Torcedor. 

 è v. Art. 966 do CC.
 è v. Súmulas 469 e 563 do STJ.

§ 1º produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, 
material ou imaterial.

 è v. Arts. 79 a 84 do CC.

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no 
mercado de consumo, mediante remuneração, 
inclusive as de natureza bancária, financeira, de 
crédito e securitária, salvo as decorrentes das 
relações de caráter trabalhista.

 è v. Súmulas 283, 297 e 563 do STJ.
 è v. ADI 2591/STF.
 è v. Lei 4595/1964 – Sistema Financeiro Nacional.
 è v. Decreto-lei 73/1966 – Sistema Nacional de Seguros 
Privados.

 è v. Lei Complementar 109/2001 – Regime de Previdência 
Complementar.

 è v. Lei 13.460/2017 – Serviços Públicos.

CApÍtulo ii
da Política nacional  

de relações de Consumo

 è v. Decreto 7.963/2013 – Plano Nacional de Consumo e 
Cidadania.

art. 4º a política nacional das relações de con-
sumo tem por objetivo o atendimento das neces-
sidades dos consumidores, o respeito à sua digni-
dade, saúde e segurança, a proteção de seus inte-
resses econômicos, a melhoria da sua qualidade 
de vida, bem como a transparência e harmonia 
das relações de consumo, atendidos os seguintes 
princípios: 

 è Caput com redação alterada pela Lei 9.008/1995.

i – reconhecimento da vulnerabilidade do con-
sumidor no mercado de consumo;
ii – ação governamental no sentido de proteger 
efetivamente o consumidor:

 è v. Art. 170 da CF. 

a) por iniciativa direta;

Código de defesA do Consumidor

CDC_2ED.indb   5 23/01/2019   16:53:54



arT. 5º CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

6

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de 
associações representativas;
c) pela presença do estado no mercado de con-
sumo;

 è v. Lei 12.529/2011 – Sistema Brasileiro de Defesa da Con-
corrência.

d) pela garantia dos produtos e serviços com pa-
drões adequados de qualidade, segurança, dura-
bilidade e desempenho.

 è v. Lei 5.966/1973 – Sistema Nacional de Metrologia, Nor-
malização e Qualidade Industrial.

iii – harmonização dos interesses dos partici-
pantes das relações de consumo e compatibili-
zação da proteção do consumidor com a neces-
sidade de desenvolvimento econômico e tecno-
lógico, de modo a viabilizar os princípios nos 
quais se funda a ordem econômica (art. 170, da 
constituição federal), sempre com base na boa-
fé e equilíbrio nas relações entre consumidores 
e fornecedores;
iv – educação e informação de fornecedores e 
consumidores, quanto aos seus direitos e deve-
res, com vistas à melhoria do mercado de con-
sumo;

 è v. Decreto 4.680/2003 – Organismos Geneticamente Modi-
ficados.

v – incentivo à criação pelos fornecedores de 
meios eficientes de controle de qualidade e se-
gurança de produtos e serviços, assim como de 
mecanismos alternativos de solução de conflitos 
de consumo;
VI – coibição e repressão eficientes de todos os 
abusos praticados no mercado de consumo, in-
clusive a concorrência desleal e utilização inde-
vida de inventos e criações industriais das mar-
cas e nomes comerciais e signos distintivos, que 
possam causar prejuízos aos consumidores;

 è v. Lei 9.279/1996 – Propriedade Industrial.
 è v. Lei 12.529/2011 – Sistema Brasileiro de Defesa da Con-
corrência.

vii – racionalização e melhoria dos serviços pú-
blicos;
VIII – estudo constante das modificações do 
mercado de consumo.
art. 5º para a execução da política nacional das 
relações de consumo, contará o poder público 
com os seguintes instrumentos, entre outros:

 è v. Art. 106 do CDC. 

i – manutenção de assistência jurídica, integral e 
gratuita para o consumidor carente;

 è v. Lei Complementar 80/1994 – Defensoria Pública.

ii – instituição de promotorias de justiça de de-
fesa do consumidor, no âmbito do ministério 
público;
iii – criação de delegacias de polícia especializa-
das no atendimento de consumidores vítimas de 
infrações penais de consumo;
iv – criação de juizados especiais de pequenas 
causas e varas especializadas para a solução de 
litígios de consumo;

 è v. Lei 9.099/1995 – Juizados Especiais Cíveis e Criminais.

v – concessão de estímulos à criação e desenvol-
vimento das associações de defesa do consumi-
dor.

 è v. Arts. 53 a 61 do CC.

§ 1º (Vetado).
§ 2º (Vetado).

CApÍtulo iii
dos direitos Básicos do Consumidor

art. 6º São direitos básicos do consumidor:
i – a proteção da vida, saúde e segurança contra 
os riscos provocados por práticas no forneci-
mento de produtos e serviços considerados pe-
rigosos ou nocivos;

 è v. Arts. 8º a 27 do CDC. 

ii – a educação e divulgação sobre o consumo 
adequado dos produtos e serviços, asseguradas 
a liberdade de escolha e a igualdade nas contra-
tações;

 è v. Decreto 4.680/2003 – Organismos Geneticamente Modi-
ficados.

iii – a informação adequada e clara sobre os di-
ferentes produtos e serviços, com especificação 
correta de quantidade, características, composi-
ção, qualidade, tributos incidentes e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; 

 è Inciso com redação alterada pela Lei 12.741/12.
 è v. Decreto 6.523/2008 – Estabelece normas gerais sobre o 
Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC.

iv – a proteção contra a publicidade enganosa 
e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou 
desleais, bem como contra práticas e cláusulas 
abusivas ou impostas no fornecimento de pro-
dutos e serviços;

 è v. Arts. 36 a 38 do CDC. 
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ÍndiCe remissiVo do 
Código de defesA do Consumidor

a
aBaTimenTo ProPorCionaL do Preço 
– art. 18, § 1º, iii

ação de regresso – art. 13, parágrafo único

– aspectos processuais – art. 88
ação goVernamenTaL – art. 4º, ii

aCesso à JusTiça – art. 6º, vii

aCidenTe de Consumo – arts. 12 a 17

ações CoLeTiVas 
– arts. 91 a 100
– adiantamento de custas – art. 87
– aplicação subsidiária do cpc e Lei 

7.347/85
– atuação do ministério público – art. 92
– competência – art. 93
– competência para execução – art. 98, § 2º
– condenação genérica – art. 95
– edital – art. 94
– execução coletiva – art. 98
– fundamento – art. 91
– honorários – art. 87
– legitimados – art. 82
– liquidação – art. 97
– litispendência – art. 104
– má-fé – art. 87
– sentença de liquidação – art. 98, § 1º
amosTra gráTis – art. 39, parágrafo único

arBiTragem nos ConTraTos – art. 51, vii

assisTênCia JurÍdiCa – art. 5º, i 

B
BanCo de dados e CadasTro de Con-
sumidores 
– abertura – art. 43, § 2º
– caráter público – art. 43, § 4º
– correção – art. 43, § 3º
– crime – art. 72
– pessoa com deficiência – art. 43, § 6º
– prazo – art. 43, § 1º
– prescrição – art. 43, § 5º
– regulamentação – art. 43 

C
CadasTro de forneCedores – art. 44

CLáusuLa mandaTo – art. 51, viii

CLáusuLas aBusiVas 
– arbitragem – art. 51, vii
– cancelamento unilateral do contrato – art. 

51, Xi
– cláusula mandato – art. 51, viii
– conceito – art. 51
– conclusão do contrato – art. 51, iX
– custos de cobrança – art. 51, Xii
– declaração de nulidade – art. 51, § 4º
– desvantagem exagerada – art. 51, iv
– exoneração de responsabilidade – art. 51, i
– inversão do ônus da prova – art. 51, vi
– modificação unilateral do contrato – art. 

51, Xiii
– reembolso de quantia paga – art. 51, ii
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legislAção  
ComplementAr

Lei 10.962, 
DE 11 DE OuTuBRO DE 2004.

Dispõe sobre a oferta e as formas de afixação 
de preços de produtos e serviços para o con-
sumidor.
o PresidenTe da rePÚBLiCa faço saber que 
o congresso nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:
art. 1º esta Lei regula as condições de oferta 
e afixação de preços de bens e serviços para o 
consumidor.
art. 2º São admitidas as seguintes formas de 
afixação de preços em vendas a varejo para o 
consumidor:
i – no comércio em geral, por meio de etique-
tas ou similares afixados diretamente nos bens 
expostos à venda, e em vitrines, mediante divul-
gação do preço à vista em caracteres legíveis;
ii – em autosserviços, supermercados, hiper-
mercados, mercearias ou estabelecimentos co-
merciais onde o consumidor tenha acesso direto 
ao produto, sem intervenção do comerciante, 
mediante a impressão ou afixação do preço do 
produto na embalagem, ou a afixação de código 
referencial, ou ainda, com a afixação de código 
de barras.
Parágrafo único. nos casos de utilização de 
código referencial ou de barras, o comerciante 
deverá expor, de forma clara e legível, junto aos 
itens expostos, informação relativa ao preço à 
vista do produto, suas características e código.
art. 2º-a na venda a varejo de produtos fracio-
nados em pequenas quantidades, o comerciante 
deverá informar, na etiqueta contendo o preço 
ou junto aos itens expostos, além do preço do 
produto à vista, o preço correspondente a uma 
das seguintes unidades fundamentais de me-
dida: capacidade, massa, volume, comprimento 
ou área, de acordo com a forma habitual de co-

mercialização de cada tipo de produto.
 è artigo acrescentado pela Lei 13.175/2015.

Parágrafo único. o disposto neste artigo não 
se aplica à comercialização de medicamentos.

 è parágrafo único acrescentado pela Lei 13.175/2015.

art. 3º Na impossibilidade de afixação de preços 
conforme disposto no art. 2º, é permitido o uso 
de relações de preços dos produtos expostos, 
bem como dos serviços oferecidos, de forma 
escrita, clara e acessível ao consumidor.
art. 4º nos estabelecimentos que utilizem có-
digo de barras para apreçamento, deverão ser 
oferecidos equipamentos de leitura ótica para 
consulta de preço pelo consumidor, localizados 
na área de vendas e em outras de fácil acesso.
§ 1º O regulamento desta Lei definirá, observa-
dos, dentre outros critérios ou fatores, o tipo e 
o tamanho do estabelecimento e a quantidade 
e a diversidade dos itens de bens e serviços, a 
área máxima que deverá ser atendida por cada 
leitora ótica.
§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se área 
de vendas aquela na qual os consumidores têm 
acesso às mercadorias e serviços oferecidos 
para consumo no varejo, dentro do estabeleci-
mento.
art. 5º no caso de divergência de preços para o 
mesmo produto entre os sistemas de informa-
ção de preços utilizados pelo estabelecimento, o 
consumidor pagará o menor dentre eles.
art. 6º (Vetado).
art. 7º esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2004; 183º da indepen-
dência e 116º da república.

Luiz Inácio Lula da Silva 
Márcio Thomaz Bastos

(publicação no D.O.U. de 13.10.2004)
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súmulAs seleCionAdAs do stJ

súmula 2. não cabe o habeas data (cf, art. 
5º, LXXii, letra “a”) se não houve recusa de 
informações por parte da autoridade adminis-
trativa.

súmula 5. a simples interpretação de clausula 
contratual não enseja recurso especial.

súmula 19. A fixação do horário bancário, para 
atendimento ao público, e da competência da 
união.

súmula 30. a comissão de permanência e a cor-
reção monetária são inacumuláveis.

súmula 31. a aquisição, pelo segurado, de mais 
de um imóvel financiado pelo sistema financeiro 
da habitação, situados na mesma localidade, 
não exime a seguradora da obrigação de paga-
mento dos seguros.

súmula 34. compete a justiça estadual proces-
sar e julgar causa relativa a mensalidade esco-
lar, cobrada por estabelecimento particular de 
ensino.

súmula 37. São cumuláveis as indenizações por 
dano material e dano moral oriundos do mesmo 
fato.

súmula 43. incide correção monetária sobre 
dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo 
prejuízo.

súmula 54. Os juros moratórios fluem a partir 
do evento danoso, em caso de responsabilidade 
extracontratual.

súmula 72. a comprovação da mora e impres-
cindível a busca e apreensão do bem alienado 
fiduciariamente.

súmula 76. a falta de registro do compromisso 
de compra e venda de imóvel não dispensa a 
previa interpelação para constituir em mora o 
devedor.

súmula 101. a ação de indenização do segurado 
em grupo contra a seguradora prescreve em um 
ano.

súmula 130. a empresa responde, perante o 
cliente, pela reparação de dano ou furto de ve-
ículo ocorridos em seu estacionamento.

súmula 176. e nula a clausula contratual que 
sujeita o devedor a taxa de juros divulgada pela 
anBid/cetip.

súmula 194. prescreve em vinte anos a ação 
para obter, do construtor, indenização por de-
feitos da obra.

súmula 233. o contrato de abertura de crédito, 
ainda que acompanhado de extrato da conta-
corrente, não é titulo executivo.

súmula 227. a pessoa jurídica pode sofrer dano 
moral.

súmula 229. o pedido do pagamento de in-
denização à seguradora suspende o prazo de 
prescrição até que o segurado tenha ciência da 
decisão.

súmula 247. o contrato de abertura de crédito 
em conta-corrente, acompanhado do demons-
trativo de débito, constitui documento hábil para 
o ajuizamento da ação monitória.

súmula 257. a falta de pagamento do prêmio do 
seguro obrigatório de danos pessoais causados 
por veículos automotores de vias terrestres 
(dpvat) não é motivo para a recusa do paga-
mento da indenização.

súmula 258. a nota promissória vinculada a 
contrato de abertura de crédito não goza de 
autonomia em razão da iliquidez do título que a 
originou.

súmula 259. a ação de prestação de contas 
pode ser proposta pelo titular de conta-corrente 
bancária.

súmula 281. a indenização por dano moral não 
está sujeita à tarifação prevista na Lei de im-
prensa.

súmula 283. as empresas administradoras de 
cartão de crédito são instituições financeiras e, 
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recursos repetitivos
Teses

24. As instituições financeiras não se sujeitam 
à limitação dos juros remuneratórios estipulada 
na Lei de usura (decreto 22.626/1933), Súmula 
596/Stf. (resp 1061530/rS, dj 22/10/2008).
25. a estipulação de juros remuneratórios supe-
riores a 12% ao ano, por si só, não indica abu-
sividade. (resp 1061530/rS, dj 22/10/2008).
26. São inaplicáveis aos juros remuneratórios 
dos contratos de mútuo bancário as disposições 
do art. 591 c/c o art. 406 do cc/2002. (resp 
1061530/rS, dj 22/10/2008).
27. É admitida a revisão das taxas de juros re-
muneratórios em situações excepcionais, desde 
que caracterizada a relação de consumo e que a 
abusividade (capaz de colocar o consumidor em 
desvantagem exagerada (art. 51, §1 º, do cdc) 
fique cabalmente demonstrada, ante às pecu-
liaridades do julgamento em concreto. (resp 
1061530/rS, dj 22/10/2008).
28. o reconhecimento da abusividade nos en-
cargos exigidos no período da normalidade con-
tratual (juros remuneratórios e capitalização) 
descaracteriza a mora. (resp 1061530/rS, dj 
22/10/2008).
29. a simples propositura da ação de revisão de 
contrato não inibe a caracterização da mora do 
autor. (resp 1061530/rS, dj 22/10/2008).
30. nos contratos bancários, não regidos por le-
gislação específica, os juros moratórios poderão 
ser convencionados até o limite de 1% ao mês. 
(resp 1061530/rS, dj 22/10/2008). 
33. a abstenção da inscrição/manutenção em 
cadastro de inadimplentes, requerida em ante-
cipação de tutela e/ou medida cautelar, somente 
será deferida se, cumulativamente: i) a ação for 
fundada em questionamento integral ou parcial 
do débito; ii) houver demonstração de que a co-
brança indevida se funda na aparência do bom 
direito e em jurisprudência consolidada do Stf 

ou Stj; iii) houver depósito da parcela incontro-
versa ou for prestada a caução fixada conforme 
o prudente arbítrio do juiz. 
a inscrição/manutenção do nome do deve-
dor em cadastro de inadimplentes decidida 
na sentença ou no acórdão observará o que 
for decidido no mérito do processo. caracte-
rizada a mora, correta a inscrição/manutenção. 
(resp 1061530/rS, dj 22/10/2008). 
35. a inscrição/manutenção do nome do deve-
dor em cadastro de inadimplentes decidida na 
sentença ou no acórdão observará o que for 
decidido no mérito do processo. caracterizada 
a mora, correta a inscrição/manutenção. (resp 
1061530/rS, dj 22/10/2008). 
36. nos contratos bancários, é vedado ao jul-
gador conhecer, de ofício, da abusividade das 
cláusulas. (resp 1061530/rS, dj 22/10/2008). 
37. os órgãos mantenedores de cadastros pos-
suem legitimidade passiva para as ações que 
buscam a reparação dos danos morais e mate-
riais decorrentes da inscrição, sem prévia notifi-
cação, do nome de devedor em seus cadastros 
restritivos, inclusive quando os dados utilizados 
para a negativação são oriundos do ccf do 
Banco central ou de outros cadastros mantidos 
por entidade diversas. (resp 1061134/rS, dj 
10/12/2008).
40. a ausência de prévia comunicação ao con-
sumidor da inscrição do seu nome em cadas-
tros de proteção ao crédito, prevista no art. 43, 
§ 2º, do cdc, enseja o direito à compensação 
por danos morais. (resp 1062336/rS, dj 
10/12/2008).
44. a prescrição incidente nas ações que visem 
à subscrição complementar de ações rege-se 
pelo prazo vintenário ou decenário, conforme 
as regras do anterior ou do atual código civil. 
(resp 1033241/rS, dj 22/10/2008).
48. nos contratos celebrados no âmbito do Sis-
tema financeiro da Habitação, é vedada a capita-
lização de juros em qualquer periodicidade, mas 
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